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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL t 52 . DE 29 AGOSTO DE 1995 : 

"INSTITUI O FUNDO DE DESENVOLV1MEN1'0 MUIHClPAL 

E DÁ OU'rRAS PHOVIDRNCIAS" : 

O PREfFTTO fo!UIHCTPAL DE i~ARECH~.L ~LOR!AI'fO . 

ESTADO DO E:if' i RITO SAI<TO; 

F'az sabf' r que éi c âmal'/:1 ~l urs I CÍ !Jlll a~ I 'OVOU 

e ele sanciona a sPguin~P Lei: 

I DAS FI NALIDADES E DI RETRIZES GKRAIS 

A1· t . 1 2 - f ica ínstttuido o Fundo de Desenvol
""i.ID-'n;;o Nunlctpal. destinado à aplicação de recu.-sns . que 

':erão suas fontes cons t1'"uidas pelo Ar'" . 4~ des"ta Lei . • .. ndl) 

por objetivo o desenvolviment" econômico e socia l do pr6pri o 

l'll.m lcipi o . med iante a execuçâl? df' P1·og r a.ma dC' Financ i amonto 

aos s etores p r odutlvos . em consonância com ·>s rt'sppct lvos 

Planos de Desenvolvimento Munictpal •ntegr~co . 

Raspe l l.adas as d i sposjç~PS dos 

Pl r.ulos de Des~;Jnvolvimento Municipa l Tnteg1·ado sP r ão obsel·vadas 

as seguintes dlre~r1zes na :f~rmaliz~ção de programas de f nan
ciamen~os: 

J - concessao de l' l nanctam(!l nl o e xclus i vamente 

aos seto1•es pt·oducivos do I·Tunic{pi.o ; 

II t:raran•"nto excl,sivo as :J'ivi ndes 

produtivas de micro , pequenos o médi·'>S emp r eendi mentos mlmlc i 

pats de li SO ! ni-Pn s l vo dP. m;:~t:(; , Jns primas r màf'-dl"'- r11"11'" l·'r"t i 

~ ~ qut> pr'>d ""m '111manl ~~; há de·?:; para ~ •rt:; 1m da 1 pnl:>~"'l'l. 

t:<>m c..,m~ brm.,.!'lctarwn·o o C'>merriaJ i::açào da !'P.f!iÃ'>: 
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IV- orçamento anual das aplLcações dos recursos; 

V -apoio à criação de novos centros . atividades 

e pelos di11âmlcos do ~1un'ic i pio que estimulem a redução das 

disparidades de renda: 

II - DOS BENE:F I CIÁB!OS 

Art : 3 º São benericiàrios dos recursos 

do Fundo de Desenvol vimen to Ml•nici.paJ , micro, pequenas e 

médias empresas b r asileiras de capital nacionaJ , que desenvolvam 

a t i. vidades produtivas dos se teres industrial . a.groindustri:al, 
agt'opecuários, comerci.ai.s e de prestação de serviços . 

III - DOS RECURSOS E APLI CAÇÕES 

consti. tuem fontes de recurs.Js do 

Fundo de Desenvolvimento Municipal: 

I -
da arrecadação do 
FProl; 

o, 2% (dois ctéci111os por 

fundo de Participação 

cenlo) do produto 

dos Muuictpios 

I I - os retor110S dos valores libe rados ; 

I II contribuiçÕes, doações e r·ecurso;,; de 

outras origens, concedidos por entidades de di r:-ei. to pÚbl i. co 

ou privado nac i onal e estt'angeiras . 

1\s 1 i be rações, pelo r•Tunic:{pio , 
dos valor es destinados ao F'undo ora const'l tutdo , serão trans
:ft~ri.das . nas mesmas dalas, cliretamentf' para a cnnta cnn·ente 

' nu me r· o 



'·11. ;J; " ' ~ . _...-. 
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Art: 6º Os financiamentos concedidos coJI1 

recursos do Fundo de Desenvolvimento r~unici. pal estão suJei tos 

ao pagamento de juros e encar·r.os de atualização mono tária. 

Art: 7º A crtt~rio do Conselho Municipal 

de Desenvol v lmento In te r·se tori.al , a atualização monetária 

poderá ser parei. al para incen tiva r os emp reendimentos. 

I O Fundo de Desenvolvimento Municipal 

parti.ci pará do emp reend imen to em percentual proporcional 

ao {ndice de redução monetária; 

II - os beneficiários deverão promover alteração 

contratual para integral izaçào das cotas ou ações provenientes da 

par·ticipação do fundo de Desenvolvirrento ~lunicipal; 

III - haverá remuneração das cotas provenientes 

da participação do Fundo d~ Desenvolvimento Municipal por· 

parte dos benefici~rios, que dever~ ser depositada em esp~cie 
na conta do refe r ido Fundo .· 

Art; Bg - As taxas de juros, nestas inclui das 

comissÕes e quaisquer outras remuneraçÕes. direta ou indireta

mente r eferidas à concessão de ct·édito , não poderão set• superio

res a 8% (oito por cento) ao ano . 

V - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art: 92 Cabe ao Banco do Brasil S . A. a 

administ ração do F'undo de Desenvolvi 111ento r4unicipal, observadas 

as atribuiçÕes nesta Lei: 

Art. . 10 - Gompt!te aos membt'OS da cwuai'H f·fllni.:- l 

J.>Bl. r:t'iêll' o Conselho f•lunic·ip"il de Do"so~nvolviwent: •) Jnlers·~!.r>t'i al. 

que será constituÍdo podos seguintes representnnt<~s : 
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I - associaç5es patronais e de empregados; 

II - cooperatlvas; 

III - 1 ide ranças comunitárias; 

IV- sindicatos; 

V- fundaçÕes ; 
' VI - O Banco rl•J Br·asil S:r\, que Scl'a r·eps'esen -

taJo pelo Gerente Geral da Ar,ência Aclrnini.str-adora do referido 
Fundo; 

VII outri'ls entidades representatí.va.s da 

Comunidade . 

Art .- 11 Compete ao Conselho Muntcipal de 

Desenvolvimento Intersetorial: 

I estabelecer priori dades de apl i caçíio 

de recursos do Fundo de Desenvolvimento ~1unicipal ; 

II - avaliar os resultados obt i dos. 

Art: 12 - São att'ibuiçÕes do Banco do Brasll 
S .A. : 

I - gerir recur·sos; 

li - definir normas , procedím.,ntos e concJlçÕes 
opêracionais; 

III enquad!'ar as propostas nas faixas de 

encargos , fixar· os juros e de f<'! ri r c ré di tos ; 

I V - prestar contas sobre os r.esul tados alcança
dos, desempe nho e estado dos recursos de aplicação; 

V exerce r ou·t t'as atividades inerentes a 
função de or.gão administrador. 

Art : 13 - O Banco do Brasil S . A.. far·â jus 
' 
n taxa de ad111inistração de 'l , n% (ctuat: r n prw c .;,ntn) ao ano. 

a ser p<.lga peln Fundo de De~H>nvolvimento t·1un i cipal , ca l c uiilcla 

sobre o saldo dBvedor atual. i 7.ado dos crnp r ·ps ~ l.mo:•s ~~ ap r•op r· i r~rlr1 

mensalmente . 
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VL - DO CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art, 14 - O referi.do F'undo terá conl.auilldade 
' propri.a, registrando todos os a t:os e fatos a ele referentes. 

valendo- se , para tal, do s lsterna contáb il do· Banco do Brasil 

S/A, no qual deverão ser cr'i.ados e mantidos subtÍtulos espec{-
- ' ficos para esta finalidade, c om apuraçao de resultados a 

parte: 

Art: 15 - o Banco do Brasil S/A , colocará 
a disposição do Conselho Nun lci.pal de Oesenvol vi mente lnterso

cial os demons,trati vos dos recursos, ap1 i caçÕes P. resultados 

do Fundo de Desenvolvim·ento Mun icipal; 

Art: 16 - Esta Lei en tt'a em vi.gor na data 

de sua publicaçào, revogadas as d lsposiçÕes em contrário; 

Registre - se, Publique - se e Cumpra- se . 

!•larechal Floriano , 29 de agosto de 1 995. 

R 

PREFEITO MUNICIPAL 

S~ NCI J N :J lEI 
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